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te eleito, na sala do Plenôrj.0ji ès 20.00 horas., a fim de ultirmarem

as providências a serem seguidas na Sessão de Instalação da nova

legislatura.

PARAGRAFO PRIMEIRO Abertos os trabalhos

o Presidente da Sessão convidará um diplomado para compor a mesa

como secretário.
Composta a mesa. oPARAGRAFO SEGUNDO

Presidente convidará os diplomados presentes a entregarem seus res­

pectivos diplomas e as suas declaraçòes de bens.

PARAGRAFO TERCEIRO - A mesa provisória di­

rigirá os trabalhos da sessêío de instalação, até a posse dos mem­

bros da mesa.

SEÇAO II

DA INSTALAÇAO

Art. 4o - A Sessêfo de Instalação da Legis­

latura será realizada no dia ío de janeiro, as 9:00 horas, indepen-

nümero de vereadores, sob a Presidência do Vereador elei-dente do

to.

Lida a relação nominal dos di-Art. 5o

plomados, o Presidente declarará instalada a Câmara Municipal e, de

que deverá ser acompanhado por todos os presentes, prestarápé, no

o seguinte compromisso:

"PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇ&o FEDERAL,

A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGANICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS

LEIS, DESEMPENHAR, COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFERIDO E

TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICaPIO DE IVAIPORA E BEM ESTAR DE

I



r

seu povo”.
seguida, o secretário designado paraE em

esse fim farâ a chamada de cada Vereador, que declarara;

"ASSIM O PROMETO”

Prestado o compro-PARAGRAFO PRIMEIRO

livro próprio, o respectivo termo de posse.misso, lavrar-se-á, em

será assinado por todos os Vereadores.que

O vereador que nâoPARAGRAFO SEGUNDO

sessão prevista neste artigo, devera faz#-lo no pra 

10 (dez) dias. salvo motivo justo, aceito pela Camara Muni-

tomar posse na

zo de

cipal.

No ato da posse, osPARAGRAFO TERCEIRO

fazer declaração dedesincompatibilizar-se e

quando do termino de seu mandato, sendo ambas

Vereadores deverão

repetidaseus bens.

resumidas em ata e divulgadas paralivro próprio,transcritas em

conhecimento do püblico.

Art. óo - Instalada a legislatura e pres- 

o Presidente dará a palavra aos oradores escolhi-tada a promessa, 

dos na sessão preparatória, encerrando a sessão em seguida.

CAPITULO III

DA SESSÃO LEGISLATIVA

Art. 7o - A sessão Legislativa compreende­

rá 02 (dois) períodos;

ibO primeiro compreendido entreI

fevereiro a 30 (trinta)(quinze) de



Matéria tributária, aberturaa)

de cré-dito-, divida pública.

anistia e remisstses. de divi­

das. e outras que. direta ou

indiretarnente. alterem a des­
pesa ou receita do Muni Eipio.

ou repercutam no patrimonic,

Municipal 5

b - Os proietos do Plano Pluria-

nua1. da Lei de Diretrizes

Orçamentarias e. privativa-

m mente, a Prestação de Contas

cio Executivo e da Mesa da Câ­

mara ;

III - A Comissão de Obras, Viaçcâo e Ser­

viços Públicos, os aspectos sobre

Obras, Transportes e sobre serviço

des

a — Limpeza Pública;

b - Conservação de ruas, avenidas

e estradas vicinais ;

c - Conservação dos Próprios Muni­

cipais ;

d - Aperfeiçoamnto de todos os

L serviços prestados pelo Muni­

cípio ;

e - Análise de aquisição e admi-



nistraçào de bens patrimo­

niais;

IV A comissorD de Educação, Cultura,

Saude, Saneamento e Bem Estar So­

cial, aspectos que digam respeito

ao ensino, ao patrimônio histórico

e natural, a ciôncia, as artes, a

saúde pública, a assistôncia so­

cial, a higiene e profilaxia sani­

tária, saneamento básico e ao con­

trole da poluição ambiental.

V A Comissão de Urbanismo e Obras

Públicas, os aspéctos de urbaniza­

ção, obras públicas e sobre:

a) zoneamento urbano;

b) uso de solo;

c) plano diretor;

d) análise das obras de abertura

de ruas e avenidas, praças.

parques e jardins, construção

de próprios Municipais e ou­

tras;

VI A Comissão de Defesa do Cidadão,

aos aspéctos que digam respeito a:

a) proteção a maternidade e a in­

fância;

b) proteção ao menor e ao ado1 es-



junho;de

II - e o segundo de io (primeiro) de agos­

to a 15 (quinze) de dezembro, ambos

independente de convocação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As sessòes ordinárias

real izar-se-rtD todas as segundas feiras,, sempre com inicio ás 17.30

(dezessete e trinta) horas.

PARAGRAFO SEGUNDO Ser á'o realizadas 4

(quatro) sessftes ordinárias por mé?s.

PARAGRAFO TERCEIRO — o mês que coincidirem

5(cinco) segundas feiras, ficará a critério da Mesa a realização da

excedente, salvo a existência de matéria a ser apreciada.

CAPITULO IV

DAS SESS8ES LEGISLATIVAS EXTRAORDINÁRIAS

Art. 8o A Câmara reunir-se—á em Sessão

Extraordináriaj, em de urgência ou de interesse público rele-caso

vante. por convocaçáo:

I do Prefeito Municipal;

II - do Presidente da Câmara, por sua ini­

ciativa ou a requerimento da maioria

absoluta dos membros da Casa;

PARAGRAFO PRIMEIRO - As Sessòes Legislati­

vas Extraordinárias serão convocadas com antecedência minima de 01

( um ) dia e nelas nSio se tratará de assuntos estranhos a sua con —

vocação.



PARAGRAFO SEGUNDO — O Presidente da Câmara

Municipal darà ciência da convoc&o aos Vereadores por meio de comu—

nicaç&o pessoal e escrita.

TITULO I I

DOS VEREADORES

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 9o — Os direitos dos vereadores estâ'o

compreendidos no pleno exercício de seu mandato, observados os pre—

ceitos legais e as normas estabelecidas neste Regimento.

Art. IO. Sâ'o deveres do Vereador, além

de outros previstos na Lei Orgânica do Município:

hora regimental, nosI comparecer a

dias designados, âs sess&es da Câ­

mara Municipal, apresentando por es­

crito, justificativa Mesa, pelo

nSo comparecimento;

II nâo se eximir de trabalho algum re­

lativo ao desempenho do mandato:

III - dar, nos prazos regimentais, parece­

res ou votos, comparecendo e tomando

parte nas reunites das comissões a

que pertencer:

IV propor ou levar ao conhecimento da

Câmara Municipal, medidas que iu1-

gar convenientes aos interesses do

Municiei pio e de sua população?



V - impugnar medidas que- lhe pareçam

prejudiciais ao interesse público:

VI comunicar a Mesa a sua ausência do-

Pais.,, especificando o seu destino.

com dados que permitam sua localiza-

ÇScr*

CAPITULO II

DA PERDA DO MANDATO E DA RENUNCIA

Art. 11. — A perda do mandato do vereador.

se darèt por infringdncia do Arto 40o da Lei Orgânica do Município e

seus incisos de I a VIII e seus parágrafos.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos casos dos incisos

I j, II,, VI e VII deste artigo,, a perda do mandato serâ declarada

pela Câmara, por voto escrito declarado da maioria absoluta, me­

diante provocação da Mesa, ou de partido politico representado na

Câmara, assegurada ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nos casos dos incisos

III, IV, V e VIII serâ delcarada pela Mesa da Câmara, de oficio ou

mediante provocação de qualquer Vereador ou qualquer partido poli­

tico representado na Câmara, assegurada ampla defesa.

I a Mesa darâ ciência, por escrito ao

Vereador, do fato ou ato que possa

implicar na perda do mandato:

II no prazo de tres dias úteis contado

da ciência, o Vereador poderá apre-

___i



sentar sua defesa;

III apresentada ou nSfo a defesa, a Mesa

decidira a respeito, no prazo de

48:00 (quarenta e oito) horas;

IV a Mesa • tornara püblicas as razftes 

que fundamentam sua decis&o.

12. - Para efeito do art. 33. IncisoArt.

11 da Lei Orgânica do Município, considera-se procedimento incom­

patível com o decoro parlamentar:

I o abuso das prerrogativas assegura­

das aos membros da Camara ou a per­

cepção de vantagens em decorrência

da condição de vereador:

II a transgressão reiterada aos precei

tos deste Regimento Interno;

III pertubaçSo da ordem nas sessões da

Câmara ou nas reuniões das comis-

stJes.;

uso, em discursos ou pareceres, deIV

expressões ofensivas a membros do

Legislativo Municipal;

V desrespeito a Mesa e atos atentató­

rios a dignidade de seus membros:

VI comportamento vexatório ou indigno.

capaz de comprometer a dignidade do

Poder Legislativo:

Art. 13. Considera-se, ainda, procedimento

J



incompatível 

do Município, Arto

com o decoro parlamentar 

da Lei Orgânica

os elencadcB na Lei Orgânica
39.

Municipal

Art. 14. A renuncia ao mandato. far-se-á
em oficio autenticado. dirigido ao Presidente da Camar a.

Art. 15. - Em caso de vaga, por motivo de 

con voe a r á imedia t amen t e

prazo de .15 (quinze)

licenea prevista 

o Suplente, 

dias salvo

no artigo 42. n Presidente

deverá tomarque
posse dentro do

por motivo justo.

PARA GRAFO CJNICO
Considera-se motivo

justo, doença OU ausência do-Pais, devidamente

Art. 16.
comprovadas.

0 Suplente tomará posse perante 

Orgânica Municipal Arto
3 Câmara Municipal de 

Parágrafo 2o da Lei
acordo com a Lei 

Organica Municipal.
43.

1

CAPITULO III 

DAS FALTAS E DAS licenças

Art. 17. Salvo motivo justo 

comparecer ás sessões

será atribuí­
da falta ao vereador que náo

ou reuniões de
comissões.

PARAGRAFO PRIMEIRO

justificação de 

oficiais da Câmara, 

em Plenário.

Considera—se 

faltas: doenç

além de outros.

motivo
justo, para efeito de 

desempenho de missões 

cidos,

nojo,as. Qala,

esclare­
cem antecedência,

PARAGRAFO SEGUNDO

sessão plenária o Vereador 

da sessão e

-Considera-se ter compa-'recido à
q^e assinar a folha de 

que participar da votação
presençano inicio

das proposições empauta.



Art. 18. - o vereador poderá licenciar-se: 

- por motivo de doença devidamente com—I

provada, sem prejuizo de sua remune-

II tratar de interesse particular.para

sem remuneração por prazo nôo supe-

120 (cento e vinte) dias, pornor a

ano,n&D podendo o vereador licenciado

assumir o mandato antes do termino

da referida licença, esta poderá ser

exerpitada em duas etapas de 60 (ses­

senta) dias, cada uma.

Ill - O vereador investido em carga de se­

cretário Municipal ou equivalente se­

rá automaticamente licenciado, poden­

do optar pela remuneração da verean-

ça.

a) Afastado do cargo será automatica­

mente reempossado como vereador.

PARAGRAFO U.NICO-a Vereadora gestante pode­

rá licenciar-se por 60 (sessenta) dias, sem pre^uizo da remunera-

ç&o.

CAPITULO IV

DAS LIDERANÇAS

Art. 19. 0 lider é o porta voz de uma

representação partidária ou de agrupamento de representaçtves parti­

dárias e intermediários autorizados entre ela ou elas e os Oraáos

da Camara Municipal e do Município.

i



PARAgrafO PRIMEIRO - Cada bancada terá um

líder e um vice-lider.
As bancadas deverãoPARAGRAFO SEGUNDO

indicar a Mesa, através de documento subscrito pela maioria de seus

membros, no inicio de cada Sessão Legislativa, os respectivos líde­

res e vice-lideres.
PARAGRAFO TERCEIRO - Cabe ao li der a indi-

cac^o dos membros de sua representação para integrarem comissões

permanentes e dos respectivos substitutos, no caso de impedimento

ou vac&ncia.

PARAGRAFO QUARTO - 0 lider será substituí­

do nas suas faltas, impedimentos ou ausências, do recinto do plená­

rio pelos vice-1íderes.

PARAGRAFO QUINTO E facultativo ao Pre­

feito indicar através de oficio dirioido a Mesa, vereador que in­

terprete o seu pensamento junto á Câmara Municipal.

TITULO III

DA MESA DA CAMARA

CAPaTULO I

DA ELEIÇÃO DA MESA

Imediatamente depois da posseArt, 20.

os vereadores se reunirão sob a presidência de quem tomou-lhes o

compromisso, no caso do prinmeiro periodo da legislatura, ou de

a Câmara e havendo maioria absoluta dos membros daquem represente

Câmara elegerão os componentes da Mesa Executiva, os quais uma vez

declarados eleitos, estarão automaticamente empossados.

PARAGRAFO ÚNICO Não havendo número le­

gal, o Vereador investido na Presidência, nos termos do "caput" 

deste artigo permanecera exercendo a Presidênciae convocará SPBSftes



diárias., até que se .ia eleita a Mesa.

Art- 21 - - A eleição para renovação da Me­

sa rea1izar-se-a sempre no dia 20 de dezembro as 17:30 (dezessete e

trinta) horas do ano que houver eleição da Mesa.

Art- 22. — Em toda a eleição de membros da 

candidatos a um mesmo e&rq© ©fetivêfefft ÍQUâl hWMesa, os mero de

votos concorrerão a um segundo escrutineo e« se persistir o empate

disputarão por sorteio.

Art. 23. A Mesa da Câmara Municipal se

Presidente, do Vice Presidente, do Primeiro Secretário ecomptoe do

do Segundo Secretário, os quais se substituirão nessa ordem.

PARAGRAFO ONICO - Na constituição da Mesa

è assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional

dos partidos ou blocos par1amentares que participem da Casa.

Art. 24. 0 mandato da Mesa será de dois

anos, proibido a reeleição de qualquer de seus membros para o mesmo

cargo, na eleição subsequente.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Qualquer componente

da Mesa poderá ser destituído, pelo voto de dois terços dos membros

quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho deda Câmara,

suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para com­

pletar o seu mandato.

PARAGRAFO SEGUNDO Na ausência dos mem­

bros da Mesa o Vereador mais idoso assumirá a Presidência.

CAPITULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 25. Compete a Mesa, entre outras



atribuiçCíes as contant&s do artigo 23. incisos I a VII da Lei Orgâ­

nica do Municipio.

SEÇfiO i

DO PRESIDENTE

Art. 26. - 0 Presidente, representante da 

quando ela haia se pronunciar coletivamente, di- 

trabalhos e fiscaliza a sua ordem« na conformidade deste

Câmara Municipal,

rige seus

Regimento.

Art. 27. - Sâ'o atribuiçbes do Presidente:

I representar a Câmara judicial e ex­

tra judicial mente;

II dirigir, executar e disciplinar os

trabalhos legislativos e adminis­

trativos da Câmara Municipal; 

interpretar e fazer cumprir o Regi-III

mento Interno;

IV promulgar as resoluçòes e os decre­

tos legislativos. bem como as leis

sancionadas tacitamente ou cujo ve­

to tenha sido rejeitado pelo Plená­

rio;

V - fazer publicar os Atos da Mesa, bem

como as resoluções, 

gislativos e as

os decretos le-

leis por ele pro­

mulgadas;

VI declarar extinto o mandato do Pre-v

-



feito. Vice-Prefeito e Vereadores

nos casos previstos em Lei;

VII requisitar o numeraj-^Q destinado as

despesas da Câmara;

VIII- apresentar ao Plenário, até o dia 

20 de cada mes 0 balancete relativo

rebidos e âs despe-aos recursos

sas do més anterior;

IX solicitar a intervenção do Municí­

pio, nos casos admitidos pela

Constituição Federal;

X manter a ordem no recinto da Câma­

ra, podendo solicitar a força ne­

cessária para esse fim;

XI - autorizar as despesas da Câmara;

XII - convocar a Câmara e>itraordinária-

mente quando houver matéria de in­

teresse público e urgente a deli­

berar, inclusive atendendo a soli­

citação do Prefeito;

XIII- manifestar seu voto nas seguintes

hipóteses:

a) na eleição da Mesa Diretora;

b) quando a matéria exigir, para a

sua aprovaç2,0, o voto favorável 

de dois terços ou da maioria

absoluta dos membros da Câmara:



c) quando ocorrer empate em qual­

quer votaç3o do Plenário.

Art. 28. - O Presidente;, para ausenter­

se do Municipio por mais de IO (dez) dias? deverá necessáriamente

licenciarse do cargo.

SEÇAO II

DO VICE - PRESIDENTE

Art. 29. O Vice-Presidente substituirá

o Presidente no exercício de suas funçòes, quando o mesmo estiver

impedido ou ausente, e terá as atribuições previstas no Art. 26. da

Lei Orgânica do Municipio.

SEÇAO III

DOS SECRETÁRIOS

Art. 30. - Sêfo atribuiçdes do Iq Secre­

tário, além de outras previstas neste regimento:

verificar e declarar a presençaX

dos Vereadores;

II ler o material de expediente;

III anotar as discussbes e votaç&es;

IV fazer a chamada dos Vereadores nos

previstos neste Regimentocasos

Interno;

V assinar, depois do Presidente, as

atas das Sessões Plenárias;

VI fiscalizar a publicação dos deba­

tes;

VII - secretariar a Comissáo Executiva;



VIII- Substituir os demais membros da

Mesa quando necessário.

Art. 31. — São atribuições do 2o Secre-
tèrio:

I ler a ata da sess&o anterior; 

fazer o assento de votos, nas e-II

assinar depois do lo Secretário,III

as atas das Sessões Plenárias;

IV - integrar, como membro a Comissão

Executiva 5

V substituir o lo Secretário..

CAPaULO III

DA SEGURANÇA INTERNA DA CAMARA

A segurança do edifício daArt. 32.

Câmara Municipal compete à mesa. sob a direção do Presidente.

PARAGRAFO UNICO - A segurança poderá ser

feita pela Guarda Municipal, por servidores integrantes do serviço

Câmara ou por entidades contratadas;, habilitada a pres-prdprio da

taçâo de tal serviço.

— Qualquer cidadão poderá as—Art. 33.

sistir as sessões, desde que guarde silêncio e respeito, sendo com­

pelido a sair imediatamente do edifício,caso pertube os trabalhos

com aplausos ou manifestag5&s de reprovação e não atenda a ad—

vertEncia do Presidente.

PARAGRAFO ÜNICO Quando o Presidente



a ordem por simples advertências, caberá suspender anSo conseguir

sessão adotando as providências cabiveis-

Art. 34. Revel ando-se ineficazes as

providencia& adotadas pela Presidência, aquele que pertubar a ordem

a mesa. os vereadores ou os servidores emdos trabalhos desacatar

serviço, será detido e encaminhado á autoridade competente.

No recinto do Plenário, du-Art. 35.

só serão admitidos os vereadores. servidores> emrante as sessóes,

serviço e convidados.

Art. 36. - 2 proibido o porte de arma no

recinto do Plenário.

# PARAGRAFO PRIMEIRO - Compete á mesa fa-

mandando desarmar eas determinaçbes deste artigo.zer cumprir

prender quem as transgredir.

PARAGRAFO SEGUNDO - Relativamente ao ve­

reador, a constatação do fato será considerada conduta incompativel

com o de coro parlamentar.

TITULO IV

DAS CGMISS8ES

CAPITULO I

DA COMISSÃO EXECUTIVA

Art. 37. - A Comissão Executiva, com­

posta do Presidente, Vice Presidente, Primeiro Secretário e Segundo

Secretario da Câmara Municipal, é órgão permanente de direção Admi­

nistrativa e financeira do Poder Legislativo Municipal.

Art. 38. - Compete-lhe, entre outras a-

I



1 idade. e>Joner»<r, demitir, aposen­

tar e punir servidores da Camara,

nos termos da lei;

V Expedir normas e medidas adminis­

trativas;

VI ordenar a despesa da C&mara Muni­

cipal;

VII - Devolver a Prefeitura Municipal ao

final do exercício, o saldo dos

recursos recebidos do Executivo;

VIII -prestar, anual amente, contas da

qestao financeira da Câmara Muni­

cipal :

IX - Elaborar a proposta orçamentária da

Câmara Municipal a ser incluida na

Lei Orçamentária do Município;

X - A iniciativa de projetos de decreto

legislativo e resolução;

XI - apresentar o relatório anual de a-

tividades da Câmara Municipal, pe­

rante o Plenário, na primeira ses­

são ordinária da sessão Legislativa

subsequente.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os atos decorrentes

das atribuiçdes previstas nos incisos V e VI deste artigo, poderão 

ser praticados pelo presidente, na conformidade de diretrizes pre­

viamente estabelecidas pela Comissão Executiva.



PARAGRAFO SEGUNDO ~ Segundo diretrizes

previamente estabelecidas. a Comissão Executiva poderá atribuir a

supervisão do io e do 2o secretários, setores ou aspectos da gestão 

administrativas e financeira, sem prejuízos do poder decisório do 

colegiado.

CAPaTULO II

DAS CONISSC^g PERMANENTES

Art. 39. — As comissões permanentes tem

e emitir pareceres sobre materia submetida apor objetivo estudar

seu exame.

Art. -40. - SSo Comissões permanentes :

I - a comissão de justiça e redação;

II - a comissão de finanças e orçamento;

III -a comissão de obras, viação e ser­

viços públicos;

IV - a comissão de educação, cultura,-

saúde, saneamento e assistência so­

cial ;

V a comissão de urbanismo e obras pú­

blicas;

VI - a comissão de defesa do cidadão.

Art. 41. — As comissões previstas no ar­

tigo anterior compor-se-ão, de tres membros cada uma, observando

quando possível a proporciona1idade da representação partidária.

PARAGRAFO UNICO - Cada vereador, a exe-

ceÇã'o do presidente e do io secretário, deverá, obrigatoriamente 

fazer parte de pelo menos uma Comissão Permanente.



r

SEÇftG I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 42. Gb ffiembroB das Cditiíbbôbb Per­

manentes seraD escolhidoB para se integrar por periodo de dois a-

nos, permitida a recondução.

Art. 43. Na composição das Comissões

Permanentes no dia imediato ao da eleição da mesa. no inicio da le­

gislatura, e vencido o prazo estipulado no artigo anterior, os li­

deres, de comum acordo e abservada a proporcionaiidade partidária.

indicarão os membros da respectivas bancadas que as integrarão.

Art. 44. Recebidas as indicações, o

Presidente homologará, considerando-se automaticamente empossados

os membros indicados.

SEÇao II

DA COMPETÊNCIA DAS COMISS0ES PERMANENTES

Art. 45. - Compete :

I - A Comissão de Justiça e Redação, os

aspectos constitucionais. legal,

regimental, juridico e da técnica

legislativa de todas as proposi­

ções, salvo as ey.eceções previstas

neste regimento ;

II - A Comissão de Finanças e Orçamento,

os aspectos econômico e financei­

ros, e, especialmente :



centej

c) &&e.dcí&çs0 de. moradores, pro—

: fissionais. etc.

d) cumprimento dos Art. 6o e 7o da

Constituição Federal.
Art. 46. - Compete, em comum, âs Comis-

sfcJess

Realizar audiências públicas comI

entidades da sociedade civils

Encaminhar, atráves da Mesa, pedi­

dos de informação sobre a matéria

II

que lhe for submetida;

quaisquer reclamaç&es eIII - Receber

sugestdes do povo ;

Solicitar a colaboração de órgãosIV

e entidades da administração pú­

blica e a sociedade civil, para

elucidação de matéria sujeita ao

seu 'pronunciamento;

Estudar qualquer assunto compreen-V

dido no respectivo campo temático.

podendo promover ou propor à Mesa

da Câmara a promoção de Conferén—

palestras e e>;-cias, seminários,

posições.

Art. 47. — A Comissão de Justiça e Re­

dação cabe, preliminarmente, examinar a admissibiI idade da matéria.



do ponto de vista da constitucional idade e da conformidade a Lei

Orgânica e ao Regimento Interno.

paragrafo primeiro — Se o parecer for

pela inadmissibilidade total, a proposição após publicação do pare—

será arquivada, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.cer,

PARAGRAFO SEGUNDO — No caso do paréora- 

o prazo de cinco dias úteis contado da publicação do 

parecer, poderá o auto da proposição, com o apoiamento de um terço 

dos membros da Câmara, ou do Prefeito, em projetos de sua iniciati­

va, solicitar a mesa

fo anterior,

que submeta o parecer a deliberação do plená­

rio.

PARAGRAFO TERCEIRO —Aprovado em discus­

são e votação única o parecer pelo plenário, a proposição será de- 

finitivamente arquivada; rejeitada, retornará ás comissões que de­

vam manifestar-se sobre o mérito.

PARAGRAFO QUARTO — Se o parecer for pe­

la inadmissibilidade parcial. a Comissão de Legislação, Justiça e

Redação proporá emenda supressiva, se insanável. ou modificativa,

se sanável a contrariedade a Constituição, a Lei Orgânica ou ao Re­

gimento Interno.

Art. AQ. As atividades de controle

externo ficarão a cargo da Comissão de Finanças e Orçamento.

CAPcíTULO III

DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSBeS PERMANENTES

Art. 49. As comissões permanentes

funcionarão segundo o regulamento interno que adotarem aprovado na

i



primeira reunido ordinária realizada após a eleição doe PresidenteB

reBpectivoB.

Art. 50. - O regulamento interno a que

Be refere o artigo anterior observará os seguintes preceitos s

as reunires da corniss&o serão pü- 

blic:»®, BK-ndo BbPiç)git©rio
I

a rea—

lizaçâij de pelo menos uma reuníáo

semanal;

II de tres dias úteis para queprazo

o presidente da comissão designe

relator para a materia submetida

ao seu exame:

III- prazo de dez dias úteis para que o

relator apresente parecer j

IV - deliberação por maioria absoluta.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os prazos previs­

tos no presente artigo deverão ser rigorosamente obedecidos sob pe­

na de comunicação obrigatória da respectiva comissão á mesa da Cá-

primeiro dia subsequente ao atrazo na entrega do projeto.mara. no

para nos termos do artigo 33.seja seu nome publicado na listagem

mencionada.

PARAGRAFO SEGUNDO - A partir dessa pu­

blicação a comissão respectiva lhe abrigará prazo fatal de trós

dias para devolução do projeto, que uma vez descumprindo impedira o

vereador de retirar ou recolher qualquer projeto para vistas ou pa­

recer .

Art. 51. — Dentro do prazo de tr£s dias



úteis depois de composta a comissêfD reunir—se—é para eleger seu

Presidente.

PARAGRAFO UNICO - Se nesse prazo nâo

for eleito o Presidente, assumira a Presidência. atér a eleição, o 

tanibènj substituirá o Presidente eleito,membro mais idoso, o qual,

em suas ausências ou impedimento.

Art. 52. - Os Presidentes das Comissões

permanentes reunir-se-ão mensalmente com a presidência da Cármara, 

providências visando a rápida tramitação das proposi-para adotar

ções.
Art. 53. Salvo e>:ceçbes previstas

neste Regimento, cada comissão terá o prazo de 30 ítrinta) dias pa~

prorrogável, por mais 15 (quinze), pelo Presi-ra exarar parecer,

dente da Câmara, mediante requerimento fundamentado.

PARAGRAFO PRIMEIRO — O prazo previsto

neste artigo é? contado de data em que a matéria der entrada na Co­

missão.

PARAGRAFO SEGUNDO — Findo o prazo,a ma­

téria deverá ser encaminhada à Comissão que deva pronunciar-se em

sequência, ou à Presidência, se for o caso. com ou sem parecer.

PARAGRAFO TERCEIRO - Pedido de infor­

mação dirigido ao Executivo Municipal ou diligências imprescindível

ao estudo da matéria desde que solicitada através da mesa, suspen­

dem o prazo previsto no "caput" deste artigo.

PARAGRAFO QUARTO — Pára matéria com pe­

dido de Urgência do Executivo,

15 (quinze) dias, comum a todas as ComissOes que se devam pronunciar.

o prazo para exarar parecer será de



Art. 54. - Matéria auieita a apreciação

das CcrmisBtee-s será instruida pela assessoria Técnica da Câmara, no

prazo de trinta dias.

CAPaTULG IV

DAS CGMISS8ES TEMPORÁRIAS

Art. 55. As comissões temporárias.

o término da Legislatura ou logo que tenhamque se extinguem com

alcançado o seu objetivo, s&o r

I - especiais;

II - de inquérito;

III - de representação;

IV - processantes.

PARAGRAFO ÜNICG - Na composição da co-

miss&D previstas nos incisos I, II e III adotar-se-á o critério de

proporcionalidade partidária ou 2/3 dos membros da Mesa.

SEÇfíG I

DAS CGMISSOES ESPECIAIS

Art. 56. As Comissões Especiais.

constituídas mediante requerimento aprovado pela maioria absoluta.

destinam-se ao estudo de problemas municipais e a tomada de posição

pela Câmara em assuntos de reconhecida relevância.

PARAGRAFO PRIMEIRO — A proposição intíi—

fundamentalmente, a finalidade, o nUmero de membros que a de­

verão compor e o prazo de sua duração.

cara.

PARAGRAFO SEGUNDO NSfo será constitu —



ida Comissão Especial para tratar de assuntos de competência espe­

cifica de qualquer das Comissões Permanentes.

SEÇÃO II

DAS COMISSQeS DE INQUÉRITO

Art. 57. As Comissões de Inquérito.

criadas mediante requerimento de um terço dos Vereadores, indepen­

dentemente de parecer e deliberação do Plenário, destinan-se á apu­

ração de fato determinado e por prazo certo.

PARAGRAFO PRIMEIRO Constituida a Co­

missão de Inquérito, cabe-lhe requisitar por intermédio da Comissão

Executiva, o's Servidores do Quadro da Câmara necessários aos traba­

lhos ou a designação de técnicos e peritos que possam cooperar no

desempenho de suas atribuições

Em sua primeiraPARAGRAFG SEGUNDO

reunido, a comissão elegerá o seu Presidente e seu relator Geral, e

se necessário vários relatores parciais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Até quinze dias de

sua instalação a Comissão submeterá à decisão do Plenário da Câma­

ra, solicitação do prazo necessário a ultimação de seus trabalhos.

“ad referendum" do plenário, durante ocabendo esta decisão a mesa.

recesso legislativo.

PARAGRAFO QUARTO — No exercício de suas

atribuições a Comissão poderá determinar as diligências que reputar

acusados, inquerir testemunhas solicitar infor—necessárias, ouvir

mações e requisitar documentos.

PARAGRAFO QUINTO Não se constituirá



CofliisEties de Inquérito enquanto três outras estiverem em funciona­

mento.

Art. 58. — A Comissêro de inquérito re­

digirá suas conclusões em forma de relatório que, conforme o caso.

alternativa ou acumulativamente, conterá sugestões, recomendações a 

autoridade administr»tivam©nt«' tente» têffflinâfâ pela apresen-

taç^íD de projeto, ou concluirá pelo encaminhamento ao Ministério

Público, para que este promova a responsábi1idade civil ou criminal

dos infratores.'

SEÇAG IV

DAS COMISSÕES DE REPRESENTAÇAO

Art. 59. — As comissões de representa-

ç&o constituidas para representar a Câmara em atos externos, serão

designadas pelo Presidente,- por iniciativa própria ou a requerimen­

to escrito de vereador, aprovado em plenário.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Quando a Câmara se

fizer representar em conferência, reuniões, congressos, simpósios.

não exclusivamente de vereadores, seráo preferencialmente indicados

vereadores que desejam apresentar trabalhos relativos ao temârio e

membros das Comissões Permanentes na esfera de suas atribuições.

PARAGRAFO SEGUNDO - As representações

da Câmara Municipal em órgão ou entidade na forma da legislação es­

pecífica, terão seus integrantes escolhidos na conformidade do dis­

posto no "caput" deste artigo.

SEÇfio IV

DAS COMISS8ES PROCESSANTES

Art. 60. As comissões processantes



destinam-se s

I - a aplicação de procedimento instaura­

do em face de denúncia contra verea­

dor , por infraçâ0 previstas na Lei 

Orgânica e neste Regimento cominadas

com a perda do mandato (art. 40. e

seus incisos da Lei Orgânica Munici-

pal >;

13 - a aplicação de procedimento instaura­

do em face de representação contra

membros da mesa da Câmara, por infra—

çbes previstas na Lei Orgânica e ?»es-

te Regimento cominadas com destitui-

çèo;

III - a aplicação de processo instaurado em

face de denuncia contra o Prefeito

Municipal ou contra o Diretor de De­

partamento. por infração poiitico-ad-

ministrativa prevista em lei Comple­

mentar e na Lei Orgânica,

Art. 61. As comissOes processante serão

constituidas por sorteio entre os vereadores desimpedidos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Considera-se impedido

o vereador denunciante, no caso dos incisos I e III do artigo ante­

rior, e os vereadores subscritores da representáção e os membros da

Mesa contra a qual e dirigida no caso do inciso II do mesmo artigo.

PARâGRAFO SEGUNDO — Cabe aos membros da Co-



missão PrDC&ssante, no prazo de quarenta e oito horas de sua cons-

tituiçâ'dm eleger Presidente e Relator.

CAPITULO V

DOS PARECERES

Art. 62. — Parecer é- pronunciamento de co­

missão sobre qualquer matéria suieita a seu estudo.

Art. 63. - A manifestação do Relator da ma­

téria seré submetida, em reunião aos demais membros da Comissão e

acolhida como parecer, se aprovada pela maioria absoluta.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O voto, e, face da ma­

nifestação do Relator, poderá ser favorável, contrário ou favorável 

com restriçbes, devendo nos dois últimos casos, vir acompanhada por

escrito, das razbes que o fundamentam em separado.

PARAGRAFO SEGUNDO —Voto em separado acompa­

nhado pela maioria da Comissão passa a constituir o seu parecer.

PARAGRAFO TERCEIRO Não acolhido pela

maioria o voto do Relator ou voto em separado, novo Relator será

designado pelo Presidente da Comissão.

Art. 64. Somente em casos e>ipressamente

previstos neste Regimento o parecer da Comissão poderá ser verbal.

TITULO V

DAS SESSÕES

CAPaTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 65. As sessões da Câmara Municipal



ser&o públicas.

Art. 66. - As sessòes poderSrp ser prepara­

tórias, ordinárias, extraordinárias e solenes.

PARAgRAFO primeiro Preparatórias sá'o as

que procedem a instalação de legislatura.

PARAGRAFO SEGUNDO Ordinárias são as rea­

lizadas em datas e horários previstos neste Regimento, independen­

tes da convocação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Extraordinárias são as

realizadas em hora diversa da fixada para as sessfóes ordinárias.

mediante convocação, para apreciação de matéria em Ordem do Dia,

para palestras e conferências e para ouvir a titular de Órgão ou

entidade de administração municipal.

PARAGRAFO QUARTO Solenes são as convoca­

das por :

I - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeit.05

fatos históricos, dentre osII comemorar

quais, obrigatoriamente o aniversário

de Ivaiporã;

III -instalar a legislatura;

IV - proceder entrega de honrarias e outras

homenagens que a Câmara entender rele­

vantes.

Art. 67. — As sessões ordinárias terão ini­

cio ás 17s30 horas, com tempo indeterminado, todas as segundas fei­

ras do período legislativo, podendo ser transferida a luizo da Me­

sa .



Art. 68. As sessòss extraordinárias e so­

lenes seríio convocadas pelo Presidente de oficio ou por deliberação

da Câmara a requerimento de qualquer vereador.

PARAGRAFO PRIMEIRO O Presidente fixará

com antecedência a data. a hora e a ordem do dia da sessáo extraor- 

din2»ria„ comunicando a Câmara, em sessêtD ou através de oficio da

Câmara.

PARAGRAFO SEGUNDO A duração das sessões

extraordinárias será o mesmo das ordinárias.

Art. 69. - A sessão podçrá ser suspensa pa­

ra :

I preservação da ordem;

II - permitir, quando necessário, que a co­

missão apresente parecer verbal ou por

escrito;

III -entendimento de lideranças sobre a

matéria em discussão;

IV - recepcionar visitantes ilustres.

PARAGRAFO ON ICO - 0 tempo de suspensão não

será computado na duração da sessão.

Art. 70. - A sessão será encerrada na hora

regimental ou s

por falta de quorum regimental paraI

prosseguimento dos trabalhos;

II quando esgotada a materiÊl q* ordem do

dia e náo houver oradores para expli-

caçbes pessoais;



Ill - em caráter escepcional, por motivo de

luto nacional, pelo falecimento de

autoridade, ou calamidade publica. em

qualquer faee doe trabalhos, mediante

deliberação plenária;

por tumulto grave.IV

CAPaTULO II

DAS SESSQes ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS

Art- 71- — As Bessòes ordinárias e extraor­

dinárias compor~se-â'o de três partes:

- pequeno expediente;I

II - ordem do dia:

III - explicação pessoal

SEÇAO I

DO PEQUENO EXPEDIENTE

Art- 72. A partir da hora fixada para o

inicio da sessáo. com a presença minima de um terço dos vereadores

que comptJem a Câmara, o Presidente declara aberta a sessão inician-

do-se o pequeno expediente.

Art- 73- — 0 pequeno expediente destina-se:

- a leitura e aprovação da ata:I

II - a leitura do sumário do expediente

recebido pela mesa:

1eituraIII do sumário das proposições

encaminhaadas a mesa;



PARAGRAFO PRIMEIRO — Encerrada a leitura do

sumário das proposiç&es, nenhuma matéria poderá ser apresentada.

ressalvadas as exceções previstas neste Regimento.

PARAGRAFO SEGUNDO — Se a discussão da ata e

a leitura do sumário do expediente esgotarem o tempo do pequeno ex­

pediente, o Presidente deRPftCharã os papéis que não tiveram sido

1 idos;

seçbo ii
DA ORDEM DO DIA

Art. 74. Findo o tempo destinado ao pe­

queno expediente, passar-se-â a ordem do dia.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Verificada a presença

da maioria absoluta dos vereadores, dar-se-á inicio às discussões e

135.votações observadas a ordem de preferência, art.

O primeiro secretárioPARAGRAFO SEGUNDO

procederá leitura da súmula da matéria a ser apreciada.

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 Presidente anunciará

a matéria em discussão a qual será encerrada se nenhum vereador

houver solicitado a palavra, passando-se a sua imediata votação.

Art. 75. — A ordem dos trabalhos estabele­

cida nesta seção poderá ser alterada ou interrompida:

- no caso de assunto urgentesI

II - no caso de inversão da pauta;

III - no caso de preferência;

IV - para a posse do vereador.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Entende-se urgente pa-



a Drdem do dia, aquilo capaz do tornar-B© nulo e dera interromper

nenhum efeito ee deixar de ser imediatamente tratado.

PARAgRAFO SEGUNDO - O vereador, para tratar

de assunto urgente, usara seguinte expressão "Peço a palavra pa­

ra assunto urgente". Concedida a palavra, o vereador deverá de irne-

caso náo o faça, terá a palavradiato, manifestar a urgência e.

cassada.

PARAGRAFO TERCEIRO A inversão da pauta da

ordem do dia deverá ser solicitada através de requerimento verbal

procedendo-se de acordo com a deli-convenientemente fundamentado,

beraç&o plenária.

PARAGRAFO QUARTO -- Para que se aprecie pre-

ferenciaimente qualquer matéria, deverá ser formulado requerimento

verbal sujeito a aprovação.do Plenário.

SEÇAO III

DA EXPLICAÇÃO PESSOAL

Terminada a Ordem do Dia, pre-Art. 76.

sente* no mínimo, um terço dos vereadores, passar-se-á a Explicação

Pessoal, pelo tempo restante da sessão.

Art. 77. - A explicação pessoal destina-se

a manifestação de vereadores sobre atitudes pessoais assumidas du­

rante a sessãao ou no exercício do mandato.

Nenhum vereador poderáPARAGRAFO UNI CO

exceder o prazo de cinco minutos nas explicaçÊJes pessoais, devendo

a palavra ser solicitada do Plenário.

Art. 70. — A sessão não será prorrogada pa-



ra a explicação pessoal.

Art. 79. ~ Findos os trabalhos, o Presiden­

te anunciara o encerramento da sessão.

CAPaTULO III

DA ORDEM DOS DEBATES

SEÇAO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 80. - Os debates devem realizar-se em

ordem em solenidade própria da dionidade do Legislativo, não poden­

do o vereador fazer uso da palavra sem que o Presidente a conceda.

PARAGRAFO PRIMEIRO Os vereadores deverão

permanecer nas respectivas bancadas, no decorrer da sessão.

O orador, ao iniciar.PARAGRAFO SEGUNDO

dirigirá a palavra ao Presidente e aos demais vereadores.

0 orador deverá falarPARAGRAFO TERCEIRO

da tribuna?e5 quando da bancada, manter-se em pé e de frente para a

mesa.

PARAGRAFO QUARTO Nenhuma conversa será

recinto do plenário em tom que dificulte a leitura dopermitida no

expediente, a chamada, as deiiberaçbes da mesa. os debates.

SEÇAO II

DO USO DA PALAVRA

Art. Oi. — 0 vereador poderá falar:

I ~ por cinco minutos, sem apartes;

a) para retificar ou impugnar ata;



b) se o autor da proposição ou .lider

da bancada para encaminhar a vota-

ÇSo;

c) para a declaração de voto;

d) para explicação pessoal.

por der minutos. sem apartes, paraII

formular quest&es de ordem, ou pela

ordem;

III - por dez minutos, com apartes, para

discutir requerimento e para discutir 

a redação final dos projetos;

IV - por quinze minutos, com apartes:

a) para discutir proietos,prorrogável

o tempo por igual prazo;

V - por vinte minutos:

a> para discutir requerimento de sua

autoria;

b) para discutir materia nSfo prevista

neste regulamento.

PARAGRAPH PRIMEIRO - 0 tempo que dispuser o

Vereador começará a fluir no instante em que lhe for dada a pala­

vra.

PARAgRAFO SEGUNDO - Quando o orador for in­

terrompido em seu pronunciamento exceto por aparte concedido, o

prazo de interrupção nêfo será computado no tempo que lhe cabe.

PARAGRAFO TERCEIRO Aplica-se o disposto

no inciso IV, alinea A, ao uso da palavra por representante do sig-



natétrios d© projeto de iniciativa popular na discussão.

Art. 82. ^ vedado ao vereador desviar-se

da matéria em debate quando estiver com a palavra ou quando estiver

aparteando.

O vereador poderá ter seu pro—Art. 83.
nunciamento interrompido!

- para comunicar assunto importante ©I

inadiavel a Câmara;

II para a recepção de visitantes ilus­

tres;

131 - por ter transcorrido o tempo regimen­

tal;

IV para formulação de questCíes de ordem

ou manifestaçbes pela ordem.

SEÇÃO III

DOS APARTES

Art. 84. — Aparte é a intervenção breve e

oportuna ao orador, para a indagação, esclarecimento ou constatação

a pronunciamento do vereador que estiver com a palavra.

PARAGRAFG PRIMEIRO - O vereador, para apar-

tear, solicitará permissão ao orador, permanecendo sentado.

PARAGRAFO SEGUNDO - 2 vedado ao veredor que

estiver ocupado a Presidência, apartear.

Art. 85. — Não é permitido aparte:

a palavra do Presidente quando na di-I

reção dos trabalhos:

J



quando o orador nSo permitir, tácitaII

ou expressamente;

III - paralelo ou cruzado;

IV - nas hipóteses de uso da palavra em

que náo cabe aparte.

CAPITULO IV

DA ORDEM DA QUESTÕES DE ORDEM

Em qualquer fase dos trabalhosArt. 86.

da sessão, poderá o vereador falar "pela ordem" para reclamar a ob­

servância de norma expressa neste regulamento.

0 Presidente não poderáPAR AGRAFO ON ICO

a palavra a vereador que solicitar "pela ordem", mas poderárecusar

cassar-lhe a palavra se não indicar desde logo ointerrompè-lo e

artigo regimental obedecido.

Art. 87- — Toda dúvida na aplicação do dis­

posto neste regimento pode ser suscitada em "Questão de ordem".

PARAGRAFO PRIMEIRO - 2 vedado formular si­

multaneamente mais de uma questão de ordem.

questões de ordemPARAGRAFO SEGUNDO As

serão resolvidas definitivamente pelo Presi-claramente formuladas

dente, imediatamente ou dentro de quarenta e oito horas.

PARAGRAFO TERCEIRO - Não poderá ser formu­

lada nova questão de ordem havendo outra de decisão.

CAPaTULO V

DO RECURSO DAS DECISÕES DO PRESIDENTE

Art. 88. - Das decisões da Presidência, ca—

j



be recurso ao Plenário.

PARAGRAFO ÚNICO - 0 recurso nâo terá efeito

suspensivo salvo quando a decisão versar sobre recebimento de emen-

em que o projeto respectivo terá sua votação suspensa atéda, caso

decisão, pelo Plenário, do recurso interposto.
Art. B9. — O recurso devera ser interposto

por escrito, no prazo de quarenta e oito horas contado da decisão.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese do dispos­

to no parágrafo único, do artigo anterior, segunda parte, o recurso

formulado verbalmente, em sessão, sendo considerado de-poderá ser

serto se, até uma hora depois do encerramento da sessão não for re­

duzido por escrito.

PARAGRAFO SEGUNDO O prazo improrrogável

e oito horas, o Presidente poderá rever a decisão.de quarenta re­

corrida, ou, caso contrário, encaminhar o recurso à Comissão de
*

Justiça e Redação.

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 prazo de quarenta e

oito horas, a comissão de Justiça e Redação emitirá parecer sobre o

assunto.

PARAGRAFO QUARTO - O recurso e o Parecer da

Comissão serão imediatamente levados à mesa e inclui dos na oauta da

ordem do dia para apreciação plenária, em discussão única.

PARAGRAFO QUINTO A decisão do Plenário ê

definitiva.

CAPaTULO VI

DAS ATAS

Art. 90. — De cada sessão plenária lavrar-



Ata da qual deverá constar uma e>;posiçSo sucinta dos traba—se-á a

Ihos, a fim de ser lida em sessão e apreciada pelo Plenário,cons­

tando, os nomes dos Vereadores p<resentes a hora do início da sessão

e do inicio da Ordem do Dia.

PARAGRAFO PRIMEIRO -- Depois de lida, consi-

derar-se-á aprovada a Ata que nào sofrer impugnaçtoes.

Havendo impugnação.PARAGRAFO SEGUNDO

aprovada com restriçbes, devendo constar aAtaconsiderar-se-à, a 

restriçcío, se aceita pela maioria, na Ata da sesscfo subsequente.

PARAGRAFO TERCEIRO - Aprovada a Ata, será a

assinada pelos presentes na sessão anterior.mesma

PARAGRAFO QUARTO - Não havendo quórum para

nele constando oa realização da sessão, será lavrado termo de Ata,

dos Vereadores presentes e o expediente despachado.nome

TdTULO VI

DA ELABORAÇAG LEGISLATIVA

CAPaTULO I

DAS PROPOSIÇOES

Toda a matéria suieita á apre-Art. 91.

Câmara, de suas Comissões, da Mesa e da presidência, to-ciação da

marâ forma de proposiçcío que comporta as seguintes espécies:

contendo iniciativa da e-projetos.I

menda a Lei Orgânica, de Lei Comple­

mentar, de Lei Ordinária, de Decreto

Legislativo ou de resolução;

II - indicações;



Ill - requerimentos;

IV emendas.

PARAgraFO ÚNICO — Emenda é proposição aces­

sória.

Art. 92. — Somente ser cio recebidas pela me­

sa proposiç5&5 redigidas com clareza, observada a técnica legisla­

tiva, e que não contrariam normas constitucionais, legais e regi­

mentais.

paragrafo primeiro - As proposiçóes em que

se exigem forma escrita deverão estar acompanhadas de justificativa

escrita e estarem assinadas pelo autor, e, nos casos previstos nes­

te Regimento, pelos Vereadores que apoiarem.

paragrafo segundo Havendo apoiamento.

da proposição o primeiro signatário cujo nome econsidera-se autor

assinatura deverá figurar com destaque.

PARAGRAFO TERCEIRO ~ As proposiçòes que fi­

zerem referência a leis ou tiverem sido precedidas de estudo, pare­

ceres ou despachos, deverão vir acompanhadas dos respectivos tex­

tos.

Art. 93. - Apresentada proposição com a ma­

téria idêntica ou semelhante a outra em tramitação prevalecerá a

primeira apresentada.

PARAGRAFO PRIMEIRO Idêntica ê a matéria

teor ou que, ainda que redigida de forma diferente delade igual

resultem iguais consequências.

PARAGRAFO SEGUNDO - Semelhante é a matéria

embora diversa na forma e adversa nas consequências. aborde assun-



tribuiçõess

dos proiet-DB de LeiA iniciativaI

que disponham sobre a organizaç^Q

de serviços, criação, extinção e

alteração de cargos e fixação de 

*uas» r»mun«*r#ç0eBí| ob5ervada a Lei

de Diretrizes Orçamentárias;

do projeto de LeiA iniciativaII

abertura desobre adispondo

créditos suplementares ou espe-

recursos indicados pelociais, comm
mediante anulaçãoExecutivo ou

total de dotações daparcial ou

Câma r a Municipa1;

III - Expedir mediante Ato, a discrimi-

das dotaçbes danação analitica 

Câmara Municipal, bem como alterá-

las, quando necessário, por anula­

ção total ou parcial de suas dota—

observados osçôes orçamentárias, 

principies de probidade, vedada a 

permissão para gastos não compatí­

veis com o exercício da função le­

gislativa;

Por meio de ato, nomear, promo-IV

ver, comissionar, conceder qrati-

ficaçfces, licenças por disponibi-



to especificamente tratado em outra.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de identidade.

considerar—se-à prejudicada a proposição apresentada depois da pri­

meira, determinando * Presidência ou â Comissão de Justiça e Reda-

çSío o seu arquivamento.

PARAGRAFO QUARTO - No caso de semelhança a

proposição posterior será ane>tada a anterior, para servir de ele­

mento de au>:ilio no estudo da matéria, pelas Comissões Permanentes.

Art. 94. A mesa manterá sistema de con­

trole da apresentação das proposições, fornecendo ao autor compro­

vante de entrega em que se ateste o dia e a hora da entrada.

PARAGRAFO CM ICO Não receberá proposição

sobre matéria vencida, assim entendida:

- aquela que seja idêntica a outra„ iéI

aprovada ou rejeitada;

aquela cujo teor tenha sentido opostoII

ao de outra, já aprovada.

Art. 95. - Ressalvadas as excessões previs­

tas na Lei Orgânica, neste Regimento ou em Lei Complementar, nenhu­

ma proposição será objeto de deliberação do Plenário sem parecer

das Comissões Competentes.

Art. 96. — A proposição poderá ser rretira-

autor mediante requerimento a mesa. que dependerá de deli­da pelo

Plenário se a proposição tiver parecer favorável de Co-beração do

missão.

Art. 97. - Quando, por estravio ou retenção

indevida, não for possível o andamento da proposição, vencidos os



prazos regimentais, a mesa farâ reconstituir o processo respectivo

pelos meios ao alcance e providenciará sua tramitação-

Art. 98. Ao encerrar-se a Legislatura,

todas as proposiçeíes sobre as quais a Câmara não tenha deliberado

definitivamente serão arquivadas-
parAgrafo único Excluem-se do disposto

neste artigo as proposiçtoes de iniciativa de vereador reeleito, que

se consideram automaticamente representadas, retornando ao exame

das ComissOes Permanentes.

SEÇAO I

DOS PROJETOS

Art. 99. — Os proietos, com emenda eluci-

seu objeto, serão articulados segundo a técnica legisla-dativa de

tiva, redigidos- de forma clara e precisa, n&o podendo conter arti­

gos com matérias em antagonismo ou sem relação entre si.

- Antes da atuação, o Proieto deArt. 100.

iniciativa do Vereador serâ encaminhado a Secretaria da Câmara, pa­

ra exame preliminar-

PARASRAFO PRIMEIRO - 0 exame preliminar li­

mita-se a redação e a técnica legislativa.

PARAGRAFO SEBUNDO - A secretaria da Câmara,

o caso; sugerirá ao autor, as modificaçòes que entender ne—se f or

cessàrias no projeto.

PARAGRAFO TERCEIRO — Sé preferir, o autor.

em face das conclusbes do exame preliminar, poderá elaborar novo

projeto que com sua assinatura, sera autuado a tramitaçãotexto ao



regimental„

PARAGRAFO QUARTO — W&o ■figurarão nos autos

atos decorrentes do exame preliminar.do processo legislativo os

sendo arquivados em separado,, sujeitos, porem, a requisição de qul-

quer das'Comiss&es Permanentes.

- Aguardar-se-á até o dé-PARAGRAFO QUINTO

cimo dia5 contado da apresentação, o exercício da faculdade previs­

ta no parágrafo terceiro,. seric(o houver outro texto, aquele será

considerado prejudicado, determinando-se o seu arquivamento.

Desde que os projetos estejamArt- 101.

devidamente instruídos com pareceres das Comissões competentes, se—

relo apreciados pelo Plenário em três sessões consecutivas, podendo

ser aprovado na primeira.

PARAGRAFO UNICO Uma vez aprovado pelo

Plenário em primeira votaçáo por dois terços dos Vereadores, ficà

dispensado a segunda e terceira votação consecutivamente.

SEÇAO II

DAS INDICAÇÕES

Art- 102, - Indicação é a proposição em

vereador solicita a manifestação da Câmara, acerca de deter-que o

minado assunto. visando a elaboração de projeto s,obre matéria de

competência do Legislativo.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As indicações recebi­

das pela Mesa5 serão encaminhadas as Comissões com que se relacio-

narem, que emitirão seus pareceres nos prazos regimentais.



PARAGRAFO SEGUNDO Se qualquer comiss-cío

concluir pelo oferecimento do projeto, seguirá este a tramitação

regimenta1.

PARAGRAFO TERCEIRO Se nenhuma Comissão

concluir pelo oferecimento de projeto, o Presidente determinará o 

arquivamento da indicação dando conhecimento dessa decisão ao au­

tor, ficando a critério deste, apresentar ou não o proieto.

SESSAq III

DOS REQUERIMENTOS

Art. 103. -- Requerimento é a proposição di-

Mesa ou ao Presidente, por qualquer vereador ou comissão,rigida à

sobre matéria de competência da Câmara municipal.

PARAGRAFO PRIMEIRO -- üs requerimentos quan­

to a competência decisária, são:

- suieitos a decisão do Presidente:I

II - sujeitos a deliberação do Plenário.

PARAGRAFO SEGUNDO - quanto a forma, os re­

querimentos são:

I - verbais;

II escritos

SUBSESSAO I

DOS REQUERIMENTOS SUJEITOS A DECISÃO DO PRESIDENTE

Art. 104. — Será decidido imediatamente pe­

lo Presidente, o requerimento verbal que solicite:

- a palavra, ou sua desistência;I



II - retificação de ata;

III - permissão para falar sentado;

IV — verificação de "quorum''$

- verificaçâ0 votação pelo processo

símbolico;

V

VI - a posse de vereador;

VII - "pela ordem", a observância de dispo­

sição regimental;

VIII -a retirada pelo autor de proposição

regimenta 1;

esclarecimento sobre a ordem dos tra-IX

balhos;

- a inclusão em ordem do dia, de propo-X

siçêfo em condiç&es de nela figurar;

XI - a requisição de documentos, livros ou

publicaçbes existentes na Câmara Mu­

nicipal sobre proposição em discus­

são;

XII - a anexação de oroposiçòes semelhan­

tes;

XIII- desarquivamento de proposiçò-es;

XIV - a suspensão da Sessão.

Art. 105. Será despachado imediatamente

pelo Presidente o requerimento escrito, que solicite:

a juntada de documentos a proposição 

em tramitação;

I

II — a inserção em Ata, de voto de pesar.



Art. 106.— Será despachado pelo Presidente.

requerimento escrito que solicite:

I criac^0 j-jg, comissão de inquérito:

II - informaç&es oficiais.

PARAGRAFO PRIMEIRO Os requerimentos de
informac•rOes oficiais versarão sobre atos da Mesa. da Comissão Exe­

cutiva da Câmara Municipal, do Ezxecutivo Municipal, dos óroáos e

entidades da Administração direta e indireta do Municipio.das con­

cessionárias e. permissionárias de servi;o público municipal e das

entidades, com o Município conveniadas ou consorciadas.

PARAGRAFO SEGUNDO — Assim que recebidas as

serão elas encaminhadas ao ator do reque—informaçbes solicitadas.

rimento. permanecendo cbpia na Secretaria da Câmara.

PARAGRAFO TERCEIRO Não pres/fcadas as in-

formaçòes no prazo previsto na Lei Orgânica, dar-se~á, do fato.

ciência ao autor.

SUBSESSAO II

DOS REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

Art. 107. Dependerá de deliberação do

Plenário, o requerimento verbal e não sofrerá discussão, o que so-

1icite:

I - a prorrogação da Sessão;

II - a audiência de comissão não ouvida

sobre matéria em discussão;

III a inversão da ordem do dia;

IV - o adiamento da discussão ou votação;



V - a votação da proposição por titulo.

capítulos ou sessões;

VI — a votaç&o em destaque;

VII preferenciaa nos casos previstos

neste Regimento;

VIII - o encerramento da sessão, na hipótese

do art. 72. inciso III.

Art. 108. Dependerá de deliberação do

Plenário, sem discussão, o requerimento escrito, apresentado duran­

te o expediente, que solicite;

- a constituição de comissão de repre-I

sentação;

II - a inserção, na ata, de documentos ou

publicações de alto valor cultural.

oficial ou não, podendo o Presidente

determinar a audiência da Comissão

competente,antes de sumetê-lo ao Ple­

nário;

III - a retirada, pelo autor de proposição

com parecer favorável.

Art. 109.-Dependerá da deliberaçãao do Ple­

nário, sujeito a discussão, o requerimento escrito, apresentado du­

rante o expediente, que solicite;

I - a realização de sessão extraordinária

ou solene;

II - a constituição de comissão especial;

III a insersão em Ata de voto de louvor.



regozijo ou congratulações por ato ou

acontecimento de alta significação;

IV - regime de urgência, para determinada

proposição;

licença de Vereador; 
a manifestac

V

VI 5^0 da Câmara sobre qual­

quer assunto, não especificado neste

Regimento;

VII - o adiamento de discussão e votação.

Art. 110. — Emenda e a proposição apresen­

tada como acessório de outra, podendo ser:

manda erradicarI - supressiva, a que

qualquer parte da principal;

II - substitutiva, a que apresenta corno

sucedânea de outra, em parte ou no

todo, neste ultimo caso denominando-

se substitutivo geral;

a que acrescenta novas dis-III - aditiva,

posições a principal;

IV - modificativa, a que altera a proposi­

ção principal, sem modificá-la subs­

tancial mente.

PARAGRAFO UNICO — Denomina-se sub-emenda, a

emenda apresentada a outra.

Art. 111. — As emendas poderão ser apresen­

tadas ate o inicio da sessão em cuia ordem do dia figurar a propo­

sição principal.

PARAGRAFO PRIMEIRO No primeiro turno de



discussão e votaçcSo, cabeín eaiend&s a present adas por Vereador ou por

Comissão.

PARAGRAFO SEGUNDO No segundo turno de

discussão e votação, somente caberão emendas supressivas ou aditi­

vas, subscrita por um terço ou mais dos vereadores.

PARAGRAFO TERCEIRO - Na redação final, so­

mente cabera emendas de redação.

TITULO VII

DAS DELIBERAÇÕES

Art- 112- - As deliberaçòes da Câmara Muni­

cipal dar—se-ão em dois turnos de votação, com instersticio de vin­

te e quatro horas, sendo tomadas segundo o "quorum", previsto na

Lei Orgânica do Municipio.

PARAGRAFO UNICO - Aprovadas emendas no se­

gundo turno, a proposição sumeter—se-á a redação final.

CAPITULO I

DA DISCUSSÃO

Art. 113. - Discussão ê o debate em Plená-

Plenário sobre matéria sujeita a deliberação.

PARAGRAFO UNICO Somente serão objeto de

discussão as proposiçbes constantes da "ordem do dia", salvo, quan­

to aos requerimento5,e as hipóteses previstas neste Regimento.

Art- 114- Em ambos os turnos a discussão

versará sobre o conjunto da proposição e emendas, se houver.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Contendo o projeto nú­

mero considerável de artigos, a Câmara poderá decidir, a requeri­

mento de qualquer Vereador, que a discussão se faça por titulos.

capitulos ou sessbes.



PARAGRAFO SEGUNDO Tornando-se dificil o 

da Câmara pelo número e importância das e— 

qualquer Vereador poderá

pronunciamento imediato

mendas oferecidas. requerer a remessa das 

a Comissão competente para apreciar-1hes o mérito, a 

em quarenta e oito horas, voltando a 

na sessão imediata após a publicação do parecer.

mesmas para

qual pronunciar—se-á 

Ç3fo a discussão
proposi-

Art. 115. O adiamento da discussão dar- 

se—â por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer verea­

dor , apresentando antes do seu encerramento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O adiamento será pro­

posto por tempo determinado.

PARAGRAFO SEGUNDO — Aprovado o adiamento da

discussão,, poderá o vereador requerer vistas do proieto, por prazo 

não superior ao do adiamento, o que será imediatamente deferido pe­

la Presidência, salvo quando o adiamento destinar-se á audiência da

Comissão.

PARAGRAFO TERCEIRO - Não se adimitirá adia­

mento de discussão para projetos em regime de urgência, salvo 

hipóteses em ' que o adiamento for

nas

praticável, considerando-se o

prazo final.

Art. 116. - A proposição que não tiver sua

discussão encerrada na mesma sessão, será apreciada na sessão .ime­

diata.

Art. 117. O encerramento da discussão

dar se a pela ausência de oradores.

PARAGRAFO UNI CO 2 permitido, porém a 

qualquer vereador, requerer o encerramento da discussão, quando te-



nham falado pelo menos tres oradores.

CAPciTULO II]

DA VOTAÇao

Art.- 118- — Votação é o ato complementar da

discussão através do que o Plenário manifesta sua vontade delibera­

tiva .

PARAGRAFO PRIMEIRO - Durante o tempo desti­

nado ô votaçSo nenhum vereador deixará o Plenário e. se o fizer, a

ocorrência constará da ata da sessáo, salvo se tiver feito declara-

çâfo prévia de ricfo ter assistido ao debate da matéria em deiibera-

çáo-

PARAGRAFO SEGUNDO O vereador que estiver

presidindo a sessáo só terá direito a votos

- na eleiçào da Mesa;I

II - quando a matéria exigir, para sua a—

provaçáo o voto favorável de dois

terços ou da maioria absoluta dos

membros da CAmara;

III - quando houver empate na votação*

IV - nas votaçòes secretas.

PARAGRAFO TERCEIRO — Estará impedido de vo­

tar o vereador que tiver sobre a matéria interesse particular se,de

seu cônjuge, de parente até 3o grau, consanguineo ou afim.

PARAGRAFO QUARTO O Vereador presente â

sessão nào poderá escusar-se de votar, devendo, porém abster-se na

forma do disposto no parágrafo anterior.



PARAGRAFO QUINTO - O vereador impedido de

votar farâ a devida comunicação à Mesa, computando—se todavia, sua

presença para efeito de ’'quorum".

PARAGRAFO SEXTO - 0 voto será secreto:

I - na deliberação sobre 

Prefeito?
contas doas

II na eleic;ão da Mesas

III - na deliberação do voto;

IV - na deliberação sobre destituição de

membros da mesa;

V - na deliberação sobre perda de mandato

de vereador;

VI - no -julgamento do Prefeito por infra­

ção politico-administrativa.

- Será nula a votação quePARAGRAFO SÉTIMO

não for processada nos termos deste Regimento.

Quando no curso de umaPARAGRAFO OITAVO

esgotar-se o tempo destinado á sessão está terá prorroga—votação.

ção. até que se conclua a votação da matéria, ressalvada a hipótese

de nümero para deliberação, caso em que a sessão será en-da falta

cerrada imediatamente.

Art. 119. — A votação da proposição princi­

pal, em ambos os turnos, será global, ressalvados os destaques e as

emendas.

PARAqraFO PRIMEIRO — As emendas serão vota­

das uma a uma.

PARAGRAFO SEGUNDO Partes da proposição



principal,ou parte da emenda assim entendido o texto integral do

artigo, paragrafo. inciso ou alinea, poderão ter votação em desta­

que, a requerimento de qualquer vereador, aprovado pelo Plenário.

PARAGRAFO TERCEIRO - A parte destacada será

votada separadamente depois da votação da proposição principal ou 

antes dela quando a parte destacada for substitutivo geral.

PARAGRAFO QUARTO — 0 requerimento de desta-

de iniciada a votação, ou da emendaque deverã ser formulado antes

a que se referir.

SEÇAO I

DO ENCAMINHAMENTO DE VOTAÇAO

Art. 120. - anunciada a votação, somente os

lideres de bancada, o autor da proposição poderãolideres ou vice

se trate de matéria não sujeita a discus-encaminhã-la, mesmo que

são.
SEÇAO 11

DO ADIAMENTO DA VOTAÇAO

- 0 adiamento da votação dependeArt. 121.

de aprovação do Plenário, devendo o requerimento ser formulado após

o encerramento da discussão.

- 0 adiamento será pro-PARAGRAFO PRIMEIRO

posto por prazo determinado, sendo permitido ao seu autor e aos li—

sobre o requerimento, por dez minutos, im-deres falarem uma vez

prorrogáveis sem apartes.

PARAGRAFO SEGUNDO - Aprovado o adiamento da

votação poderá o Vereador requerer vistas da proposição por prazo 

ao do adiamento, pedido que será imediatamente defe-nfco superior



salvo quando o adiamento destinar-se a au-rido pela Presidência,

diência de Comissão,

PARAgRAFO TERCEIRO - Não se permitirá adia­

mento de votação para objetos de regime de urgência, salvo nas hi­

póteses em que o adiamento for praticável considerando-se o prazo 

final.
SEC;ag III 

DOS PROCESSOS DE VGTAÇfíO

Art. 122. — Sâo três os processos de vota­

ção: simbólico, nominal e por escrutineo secreto.

O início da votação e aPARAGRAFO ON ICO

"quorum" serão sempre precedidos de soar de timpanoverificação-de

ou campainha.

Art. 123. — O processo simbólico de votação

contagem de votos favoráveis e contrários, a-consiste na simples

purados pela forma estabelecida no parágrafo primeiro.

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 Presidente, ao anun-

votação, determinará aos vereadores que ocupem seus lugares

sentados os que estiverem favoráveis a

ciar a

no Plenário, a permanecer

a contagem e a proclamação doseguidamatéria, procedendo-se. em

resultado.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se algum vereador tiver

dúvida quanto ao resultado proclamado pelo Presidente, imediatamen­

te requererá verificação de votação.

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhuma votação admite

mais que uma verificação.

0 processo nominal de votaçãoArt. 124.



votos favoráveis ou contrários, aqueles■ consiste na contagem dos

manifestados pela expressão "sim" e estes pela expressão ”ncío", ob­

tida com a chamada dos vereadores pelo secretário.

PARÁGRAFO primeiro 2 obrigatório o pro­

cesso nominal nas deliberates por maioria absoluta ou de dois ter­

ços.

* PARAGRAFO SEGUNDO A retificaçáo de voto

sò será admitida imediatamente após a repetição, pelo Secretário,

das respostas de cada vereador.

PARAGRAFO TERCEIRO — Os vereadores que che­

garem ao recinto do Plenário, após terem sido chamados, aguardarão

a chamada do último nome da lista, quando o Primeiro Secretário

deverá convidá-los a manifestar seu voto.

PARAGRAFO QUARTO — 0 Presidente anunciará o

encerramento da votação e proclamará o resultado,.

PARAGRAFO QUINTO Depois de proclamado o

resultado nenhum vereador poderá votar.

PARAGRAFO SEXTO — A relação dos vereadores

que votaram a favor ou contráriamente, constará da ata da sessão.

PARAGRAFO S2TIMO - Dependerá de requerimen­

to aprovado pelo Plenário a votação nominal de matéria para a qual

este Regimento não a exige.

PARAGRAFO OITAVO 0 requerimento verbal

não admite votação nominal.

Art. 125. O voto de desempate do Presi­

dente sò ó aceitável nas votaçbes simbólicas e, nas votacbes nomi­

nais, somente quando se tratar de matéria em que não vote.



Art. 126. O processo de votação por es-

crutineo secreto consiste na contagem de votos depositados em uma

urna exposta no recinto do Plenário, observado o seguinte;

I - presença da maioria dos vereadores;

II - cédula.impressa, datilografada ou ca­
rimbada ;

- destinaç^

contígua, ao Plenário com Cabine In-

III pelo Presidente, de sala

devassável;

IV chamada de Vereador para a votação.

recebendo da Presidência sobrecarta

rubricada;

V — colocação* pelo votante, da sobrecar­

ta na urna contendo o seu votos

VI - repetição da chamada dos vereadores

ausentes;

VII - designação de vereadores para servi­

rem de escrutinadores:

VIII- abertura da urna, retirada das so-

brecartas, conferência de seu número

com o de votantes, pelos escrutinado­

res.

PARAGRAFO UNICO — Matéria que exige votação

por escrutineo secreto não admite outro processo.

SEÇao IV

DA DECLARAÇAG DE VOTO

Art. 127. — Declaração de voto é o pronun-



ciamento do vereador sobre os motivos que o levaram a manifesta»—se

contrario ou favorável a matéria votada-

PARAGRAFO UNICO - Wcfo se admite declaração

de voto dado em votação secreta.

Art. 128. - Após a votação, o vereador po­

derá fazer declaração de voto. verbalmente ou por escrito, sendo.

neste caso, anexado ao processo que capeia a proposição.

CAPaTULG III

DA REDAÇAO FINAL

Art. 129. — O projeto incorporado das emen­

das aprovadas em segundo turno, se houver, terá redação final, ela­

borada pela Mesa, observando o seguinte:

I - elaboração conforme o vencido, poden­

do a Mesa determinar, sem alteração

de conteúdo. correção de erros de

linguagem e de técnica administrati­

va;

II inclusão na ordem do dia, da sessão

anterior.
s.

PARAGRAFO UNICO — A Mesa terá prazo de cin­

co dias para elaborar a redação final.

Art. 130. - Apresentada a emenda de redação

final, será discutida e votada na forma do disposto no Capitulo II

deste Titulo.

Art. 131. - Não havendo emendas, ou, haven­

do, apOs sua votação,o Presidente declarará aprovada a redação fi-



nal do projeto, sem votação.

CAPITULO IV

DA PREFEREncia

Preferência ê a primazia de 

discuss&0 g, votação de uma proposição sobre outra, ou outras.

Art. 132.

Art. 133. — Terêfo preferência para discus­

são e votação, na seguinte ordem:

I materia de iniciativa do Prefeito.

cujo prazo de apreciação tenha de-

corrido;

II - veto Prefeitural;

III - redação final:

IV. - projeto de Lei Orçamentária;

V - materia cuja discussão tenha sido i—

niciada;

VI - projetos em pauta,respeitada a ordem

de preferência:

VII - demais proposições.

PARAGRAFO UNICO - As matérias em regime de.

termos dos artigos 136 e 137, terão preferência den-urgõncia, nos

tro da mesma discussão.

Art. 134. - O substitutivo geral terá pre­

ferência na votação sobre a proposição principal.

PARAGRAFO Uf4ICO Havendo mais de um subs­

titutivo geral. caberá a preferência ao da Comissão que tenha com-

.petencia especifica para opinar sobre o mérito da proposição.



Art. 135. - 0 substitutivo geral terá pre-

- a supressiva sobre as demais;1

II - a substitutiva sobre as aditivas e

modificativas;

III - a de comissão sobre as dos vereado­

res;

os requerimentos suieitos á discus-IV

são ou votação terão preferência pe­

la ordem de apresentação.

CAPITULO V

DO REGIME DE URGÊNCIA

Art. 136. — A requerimento da Mesa. de co­

missão competente para opinar sobre a matéria, ou de um terço dos

vereadores devidamente fundamentado, o Plenário poderá decidir pela

tramitação em regime de urgência»

Art. 137. — 0 regime de urgência implica:

no pronunciamento das comissbes per-I

manentes sobre a proposição, no pra­

zo conjunto de setenta e duas horas.

contado da aprovação do regime de

urgência;

II - na inclusão da proposição na pauta

da ordem do dia. na primeira sessão

ordinária seguinte ao término fixado

no inciso anterior com ou sem pare­

cer ;



TITULO VIII

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

CAPITULO I

Art- 138. emenda— Aplica-se a proposta de 

Orgânica as normas que regem as proposições em geral, no quea Lei

nSro contrariem o disposto neste artigo.

Art- 139- — Publicada a proposta de emenda

a Lei Orgânica, será constituida Comissão Especial, composta de

indicados apelos lideres das bancadas com assento nacinco membros

a proporcionalidade partidária, que depois da ins-Casa, observada

processo pela Secretaria da Câmara Municipal ey.ará pare-truçêfo do

cer, em dez dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Cabe á Comissão a es­

colha de seu presidente e relator.

—Incumbe a Comissão pre-PARAGRAFO SEGUNDO

liminarmente, o exame da admissibilidade da proposta, nos termos do

disposto no Arto 49. deste regimento, conluido a Comissão pela ad­

missibilidade e havendo recurso, interrompe-se o prazo do “caput"

deste artigo, até decisão final.

Art- 140- - Somente serão admitidas emendas

apresentadas à Comissão Especial, no prazo que lhe é estabelecido

parecer, desde que subscritas por um terço de vereado-para imitir

res-
Art- 141. - Na discussão em primeiro turno.

representante dos signaterios da proposta de emenda a Lei Orgânica

terô primazia da palavra por trinta minutos, prorrogáveisno uso

por mais quinze.



PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso de proposta do

da palavra quem este indicar, até o inicio da ses- 

ninquem for indicado poderá usar da palavra para sustenta-

Prefeito, usará

bòo9 se

o vereador a que se refere o arto 22., parágrafoÇcíd da proposta.

quinto.

PARAGRAFO SEGUNDO - Tratando-se de emenda

popular, os signatários no ato da apresentação do proposta, indica­

rão desde logo o seu representante para sustentação oral, com 

legitimidade também para incorrer, na hipótese do disposto no pará­

grafo segundo deste artigo.

O referendo popular a matériaArt. 142.

de emenda a Lei Orgânica obedecerá ao disposto na Lei Orgânica.

CAPaTULO II

DO PLANO PLURIANUAL, DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

E DO ORÇAMENTO ANUAL

- Aplicam-se aos proietos de leiArt. 143.

das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamentodo Plano Plurianual,

em que não contrariem o disposto neste Capitulo, asAnual, naquilo

regras deste Regimento que regulam a tramitação das proposiçóes em

geral.

Art. 144. Recebido o proieto, será ele

distribuído em avulsos e remetido imediatamente a Comissão de Fi­

nanças e Orçamento, para parecer.

PARAGRAFO PRIMEIRO Publicado o parecer.

será o projeto imediatamente encaminhado a Mesa, que o fará constar

na pauta da ordem do dia das tres sessOes ordinárias subsequentes,



para o recebimento de emendasf se for o caso.

PARAGRAFO SEGUNDO — Findo o prazo de apre-

sentaçgfo de emendas, a Mesa fará publicar.

PARAGRAFO TERCEIRO - No dia seguinte ao da

publicação das emendas, o processo retornará a Comissão de Finanças 

e C^ÇamentO;, que imitira parecer sobre elas, no prazo de cinco

dias.

PARAgRAFO QUARTO O parecer imitido será

lido, devendo o projeto ser imediatamente incluido em ordem do dia.

PARAGRAFO QUINTO Aprovadas as emendas.

Comissão de Finanças e Orçamento, a elaboração da redaçãocaberá a

para o segundo turno.

CAPITULO III

DA PRESTAÇfiO DE CONTAS

Recebidas as contas prestadasArt. 145.

pelas entidades da administração direta e indireta.pelo Prefeito,

e pela Comissão Executiva da Câmara, acompanhadas do parecer prévio

do Tribunal de Contas do Estado, o Presidente da Câmara:

I - determinará a leitura do parecer pré­

vio, na sessão convocada para a apre­

ciação do mesmo:

II encaminhará o processo a Comissão de

Finanças e Orçamento, onde permane-

por sessenta dias, a disposiçãocerá

para exame de qualquer do povo, que

poderá questionar-lhe a legitimidade:



Art. 146. — Terminado o prazo do inciso II

a Comissão Finanças e Orçamento emitirá pare-do artigo anterior.

cer.

PARAgrapq PRIMEIRO — Em parecer, a Comissão

de FinanÇas e Orçamento apreciará as contas e as questòes suscita­

das nos termos do Inciso II do artigo anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO - Poderá a Comissão, em

face das questfcJes suscitadas, promover diligencias, solicitar in-

formaçòes a autoridade ou pronunciamento do Tribunal de Contas do

as informações não forem prestadas ou reputadas insufi—Estado, se

cientes.

Concluirá a ComissãoPARAGRAFO TERCEIRO

proieto de decreto legislativo, cuia redaçãopela apresentação de

acoherâ o entendimento sobre a aprovação ou reieição, total ou par—

cila das contas apresentadas.

A Comissão apresentaráPARAGRAFO QUARTO

separadamente, projeto de Decreto Legislativo relativamente às con­

tas do Prefeito, da Comissão Executiva da Câmara e de cada entidade

da administração direta ou indireta.

Art. 147. - Se o Proieto de Decreto Legis-

1 ativos i .

- acolher as conclusões do Parecer Pré-I

vio do Tribunal de Contass

a) considerar-se-á reieitado seu con—

teüdo, se receber o voto contrário

de dois terços, ou mais, dos vere­

adores, em qualquer dos turnos e



CAPaTULO VII

DO VETO

Art. 161 Comunicado o veto, as razoes

respectivas seraD publicadas no Diário Oficial da Câmara e.

a Comissão de Justiça e Redac'So. que deverá se
em se­

guida, encaminhando

pronunciar no prazo de dez dias.

PARAGRAFO ON ICO — Ao término do prazo pre-

ou sem parecer, a Presidência determinará a inclusão dovisto, com

processado na Ordem do Dia.

Art. 162. No veto parcial, a votação se

processará em separado para cada uma das disposições autônomas a-

tingidas.

CAPaTULO VIII

DA LICENÇA DO PREFEITO

A solicitaçcío da licença doArt. 163.

Prefeito, recebida como requerimento, será submetida imediatamente

a deliberação do Plenário, na forma regimental, independente de pa­

recer.

PARAGRAFO UNICO Aprovado o requerimento
3 .

considerar—se-â automaticamente autorizada a licença.

Art. 164. - Durante o recesso legislativo o

pedido de licença será autorizado pela Mesa, ”ad referendum" do

Plenário.

PARAGRAFO UNI CO A decisão da Mesa será

comunicada por oficio aos vereadores.



CAPITULO IX

DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLITICOS

Art. 165. - O projeto de'Decreto Legislati-

a fi>;a^2f0 cja remuneração do Prefeitovo para e do Vice—Prefeito, e 

o projeto de reeoluçcíD para a remuneração dos vereadores, será com

vigência para a legislatura subsequente, os quais deveráo ser apre­

sentados pela Mesa até o final do primeiro período da última sessão 

da legislatura.

PARAGRAFO UNI CO — Máo o fazendo no prazo á

Mesa, cabe a apresentaçáo dos projetos referidos no ’’Caput" deste

Artigo Comissão de Finanças e Orçamento.

CAPITULO X

DA CONCESSÃO DE HONRARIAS

Art. 166. - A concessão de titulos de cida­

dão honorário e vulto emérito de IVAIPORA e demais honrarias, ob- 

servaddo o disposto em Lei Complementar e neste Regimento Interno, 

relativamente as proposiç&es em geral, obdecerá as seguinte regras:

I cada uma das espécies de honra—para

rias. dar-se-á tramitação a somente

proposição de cada vereador, por 

periodo legislativos 

II - a proposição de

ria deverá estar acompanhada de jus-

uma

concessão de honra-

tificativa escrita, com dados bio-

gr a ficos suficientes para que se e-



videncie o mérito do homenageado:

III serâ secreto o processo de votação

das proposiçCíes de honrarias:

IV primeiro turno de discussaD e vo-no

tação,- faré uso da palavra, obrigra-

tõriamente, o autor da proposição

para justificar o mérito do homena­

geado.

Art. 167. Aprovada a proposição, a Mesa

providenciara a entrega do titulo, na sede do Legislativo Municipal

ou em outro local a ser designado, em Sessão Solene antecipadamente

convocada, determinando:

I - expedição de convites individuais ás

autoridades civis, militares e ecle­

siásticas;

II - Organização do protocolo da Sessão

Solene, tomando todas as providên­

cias que se fizerem necessárias.

PARAGRAFO PRIMEIRO Poderá ser outorgado

mais de um titulo em uma mesma sessão.

PARAGRAFO SEGUNDO Havendo mais de um ti­

tulo a ser outrogado na mesma Sessão Solene, ou havendo mais de um

autor de projeto concedendo a honraria, os homenageados serão sau-

no máximo, dois vereadores, escolhidos de comum acordo.dados por.

dentre os autores dos projetos de lei respectivamente, não havendo

acordo, proferirão a saudação os lideres das duas bancadas mafori-



r

tôrías na Câmara-

PARAGRAFO TERCEIRO — Para falar em nome dos

homenageados, sera escolhido um dentre eles de comum acordo, ou.

níio havendo consenso, por desionagSo da Presidência da Câmara.

— Ausente o homenageado â 

Sessaro Solene, o titulo ser—lhe-á entregue, ou a seu representante.

PARAGRAFO QUARTO

no Gabinete da Presidência.

PARAGRAFO QUINTO O titulo será entregue

ao homenageadoj pelo Prefeito ou pelo autor, durante a SessSio Sole­

ne, sendo este o orador oficial da Câmara.

Art. 169. Os títulos confeccionados em

pergaminho ou em outro material similar, conte-tamanho ünico. em

rSos

I . - o brasão do Município;

II - a legenda " Repdbiica Federativa do

Brasil, Estado do Paraná, Municipio

de Ivaiporá;

III - os dizeres: Os poderes públicos Mu­

nicipais de Ivaiporâ, Estado do Para­

de suas a t r i’fou i ç toes 

legais e tendo em vis*tà a Lé1! ‘Múndci-

ná„ no uso

tJatad-apal de /no__ /

de 19__ , m autor iâ do Ve­de

, conferem ao E>:~redor

mo. Sr. ( a) o titul o fie

- cfè- ívaiplorfe!^ Estado

do Paraná,para o que mandaram expedir



o presente diploma;

- data e assinaturas, do autor, do Pre-IV

sidente da Câmara e do Prefeito Muni­

cipal ,

Art. 169. - Serêfo anexados aos respectivos

processos, cópias dos pronunciamentos feitos em alusão aos homena—

a discussão da matéria e por acasião da Sessão So-geados, durante

Iene de outorga do Titulo.

TITULO IX

DA CONVOCAÇÃO DE TITULARES DE 0RGAG5

E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇAO'

Art. 170. — O requerimento de convocação•de

titular de órgãos da administração direta e de entidades da admi-

do Município, deverá indicar o motivo da convo-nistração indireta

cação, especificando os quesitos que lhes serão propostos.

— Aprovado o requerimento.PARAGRAFO UNICO

o Presidente expedirá de oficio, convocação para que sei a estabe­

lecido o dia e hora para o comparecimento.

Art. 171. - No dia e hora estabelecidos, a

Câmara reunir-se-á em sessão extraordinária, com o fim especifico

de ouvir o convocado.

PARAGRAFO PRIMEIRO Aberta a sessão, a

Presidência concederá a palavra ao vereador requerente, que fará

uma breve explanação sobre os motivos da convocação.

PARAGRAFO SEGUNDO — Com a palavra, o convo­

cado poderá dispor do tempo de quinze minutos para abordar o assun-



do da convocação, seguindo-se os debates referentes a cada um dos

quesitos formulados.

parAgrafo terceiro Observada a ordem de

inscrição, os vereadores inscritos, dirigirão suas interpelaçbes ao

convocado siobre o primeiro quesito, dispondo do tempo de cinco mi-
nutoB, ftttm apartes.

PARA O convocado disporá deGRAFO QUARTO

para responder, podendo ser aparteado pelo interpelan-dez minutos

te.

PARASRAFO QUINTO - Adotar-se-á o mesmo cri-m
tério para os demais quesitos.

Respondidos os quesitosPARAGRAFO SEXTO

objeto da convocação e havendo tempo regimental, dentro da matéria

da alçada do convocado, poderão os vereadores inscritos interpela­

rem-no livremente, observados os prazos anteriormente mencionados.

TITULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 172. No prazo de quarenta e cinco

dias, contados da vigência deste Regimento Interno, serão recompos- .

tas as Comissbes Permanentes, obdecidas as normas deste Regimento.

Art. 173. No prazo de sessenta dias conta­

dos da vigência deste Regimento Interno, a Comissão Executiva apre-
, ■■■■

conclusões de estudo que vise dotar as Comissões Perm&-sentarâ as

nentes de estrutura e espaço fisico adequado ao desempenho de suas

atribuições.

Art. 174. Esta Resoluçefo entrará em vigor



e discussaro da votação, caso em

que a Mesa, colhendo a posição ma­

joritária indicada pelo resultado

da VDtaçâ-0?t elaborará» a redação

para o segundo turno ou a final,se 

for d caso;

b) considerar-se-a aprovado o . seu

conteúdo, se a votação apresentar

qualquer outro resultado.

II nSfo acolher as conclusões do Parecer

Prévio do Tribunal de Contas:

a) considera)1—se-â aprovado o seu

conteddo se receber o voto favo­

rável de dois terços ou mais dos

vereadores;

b) considerar-se-á rejeitado o seu

conteúdo, se a votação apresentar

qualquer outro resultado, devendo

Mesa acolher as conclusões doa

Parecer Prévio do Tribunal de

Contas na redação para o segundo

turno ou no final, conforme o ca­

so.

CAPITULO IV

DO JULGAMENTO DO PREFEITO E DIRETORES DE

DEPARTAMENTOS POR INFRAÇfcO POLaTICO-ADMINISTRATIVAS

Art. 148. — 0 julgamento do Prefeito e dos



Diretores de Departamentos Municipais, por infração politico-admi—

nistrativas definida em Lei Complementar a Lei Orgânica, seguirá o

procedimento regulado neste Capitulo-

Art. 149. Recebida a denúncia, o Presi­

dente da • Câmara, na primeira sessêfo ordinária que se realizar, de—

o Plenário sobre o seu recebimen-terminará a leitura e consultará

to.
A denúncia deverá terPARAGRAFO ON ICO

forma escrita, com exposiçbes dos fatos e indicação de provas.

Decidido seu recebimento pelaArt. 150.

maioria dos Vereadores presentes, constituir-se-á, imediatamente, a

comissão processante.

Ficará impedido de votar e deArt. 151.

Comissão Processante, o Vereador denunciante, convocar*—integrar a

seu suplente, para funcionar no processo, que por sua vez.do-se o

n»o poderá integrar a Comisscfo Processante.

Se o denunciante for oPARAGRAFO UNICO

Presidente da CAroara,. deverá para os atos do processo, passar a

Presidência para o seu substituto.

- Instalada a Comissão, será no-Art. 152.

com a remessa de cópia da de-tificado o denunciado, em cinco dias.
i .

núncia e documento que a intruirem.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No prazo de dez dias

da notificação, o denunciado poderá apresentar defesa prévia, por

escrito, indicando as provas que pretende produzir e o rol de, no

máximo, cinco testemunhas.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se o denunciado estiver



ausente do Município, a notificação far-se-á por Edital, publicado 

duas vezes no Órgão Oficial do Município, com intervalo de tres

dias, pelo menos exeto nos casos de licença autorizada pela Câmara,

caso em que se aguardara o seu retorno.

Decorrido o prazo de defesaArt- 153-

Previa, a Comissero Processante emitirá parecer em cinco dias, opi-

nando pelo prosseguimento ou arquivamento da denuncia.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Se o parecer for pelo

arquivamento, será submetido a deliberação, por maioria de votos do

Plenário.

PARAGRAFO SEGUNDO - Decidindo o Plenário ou

opinando a Comissão pelo prosseguimento, passará o processo imedia­

tamente a faze de instrução.

Art- 154. - Na instrução, a Comissão pro-

cessante fará as diligências necessárias, ouvirá as testemunhas e

p examinará as demais provas produzidas.

PARAGRAFO ÚNICO - 0 denunciado será intima­

do de todos os atos do processo, pessoalmente ou na pessoa de seu

procurador, com antecedência, de, pelo menos, vinte e quatro horas.

ele ou ao seu procurador, assistir a todas as reu-permitindo-se a

niOes. ou audiências, e a formular perguntas e reperguntas as tes.-

temunhas, bem como, requerer o que for de interesse da defesa.

Art. 155. - Concluída a instrução, será a-

berta vista do processo ao denunciado para que apresente razdes:es­

critas, no prazo de cinco dias, apOs o que a Comissão emitirá pare­

cer final, pela procedência ou improcedência da denúncia, encamin

hando os autos a Mesa.



Art- 156. — £)e posse dos autos, o Presiden­

te convocará sessêío especial de julgamento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ma sessêío de julgamen­

to o Parecer final da ComissaD Processante será lido integralmente

ef em seguida, cada Vereador poderá usar da palavra, por quinze mi­

nutos, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terâ o prazo

máximo de duas horas para produzir defesa oral.

Concluida a defesa.PARAGRAFO SEGUNDO

passar-se-á imediatamente a votaçáo por escrutineo secreto, obdeci-

das as regras regimentais.

PARAGRAFO TERCEIRO Serêfo tantas as vo-

taçòes qantas forem as infraçfces articuladas na denúncia,

Se houver condenação aPARAGRAFO QUARTO

Mesa baixará o Decreto Legislativo de aplicação da penalidade cabí­

vel nos termos da Lei Orgânica.

f CAPITULO V

DA SUSTAÇAO DOS ATOS NORMATIVOS DO PODER EXECUTIVO

— Os atos normativos do Poder E-Art. 157.

exorbitem do Poder Regulamentar, poderão ser sustadosxecutivo que

por Decreto do Poder Legislativo propostos

I - por qualquer vereadors

; .

II comissão, permanente ou espe-por

ciai, de oficio, ou a vista de repre-

sentaçSo de qualquer cidadão, partido

político ou entidade civil.

Art. 158. - Recebido o projeto, a Mesa ofi-



ciará ao Prefeito solicitando que preste no prazo de cinco dias. 

esclarecimentos que julgar necessários.

os

CAPITULO VI

DA REFORMA OU DA ALTERAÇ^q REGIMENTAL

Art. 159. 0 Regimento Interno só poderá

ser reformado ou alterado mediante propostas

I - da Mesa da Camara;

II de um terço, no minimo, dos Vereado­

res;

III — de comisssro especial.

Art. 160. Instruido pela Secretaria da

Oômara, o projeto de alteração ou reforma, após lido em sessão da 

Câmara, figurará na Ordem do Dia da sessêfo posterior da sua leitu­

ra, para recebimento da emendas, durante tres sessóes ordinárias
» consecutivas.

PARAGRAFO PRIMEIRO — No prazo improrrogável 

de quinze dias, a Comissão de Justiça e Redação deverá emitir pare­

cer sobre o projeto e as emendas apresentadas.

PARAGRAFO SEGUNDO Lidas no Plenário as

emendas e o parecer, será o prjeto incluido na Ordem do Dia para

discussão e votação, observadas as disposiçbes regimentais.

PARAGRAFO TERCEIRO Tendo lido o projeto 

proposto por Comissão Especial, e dispensada a instrução da secre— 

Câmara, caberá a mesma Comissão a providencia do parágra-taria da

fo primeiro.



na data de sua publicação, revogadas as disposiçbes em contrário.
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